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ATA DA 80ª SESSÃO, EM 09 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

 

SESSÃO ORDINÁRIA 

 

 

PRESIDENTE - DESEMBARGADOR CORNÉLIO ALVES 

 

No dia nove do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três, às 14h, reuniu-se o 

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, sob a Presidência do Desembargador 

Cornélio Alves de Azevedo Neto. Presentes o Excelentíssimo Senhor Desembargador 

Expedito Ferreira de Souza e os Excelentíssimos Juízes Fábio Luiz de Oliveira Bezerra, Maria 

Neíze Andrade Fernandes, Ticiana Maria Delgado Nobre, Fernando de Araújo Jales Costa e 

Daniel Cabral Mariz Maia. Presente, também, a Doutora Clarisier Azevedo Cavalcante de 

Morais, Procuradora Regional Eleitoral. Havendo número legal, o Desembargador Presidente 

declarou aberta a Sessão. Foi lida e aprovada a Ata da Sessão anterior. Indicações, 

proposições e comunicações: o Desembargador Cornélio Alves desejou boas-vindas à 

Procuradora Regional Eleitoral Clarisier Morais, que se encontrava atuando em sua primeira 

sessão como Membro Titular, no que foi acompanhado pelos demais pares. A Doutora 

Clarisier Morais agradeceu as deferências recebidas ao tempo em que colocou o Ministério 

Publico Eleitoral à disposição de todos, no sentido da união de esforços para a obtenção de 

um processo eleitoral célere, justo e eficaz. Novamente com a palavra, o Desembargador 

Cornélio Alves propôs moção de pesar pelo falecimento da Senhora Inácia Maria de Araújo, 

genitora do Secretário Judiciário João Paulo de Araújo, ocorrido no dia 07 de novembro. O 

Tribunal, à unanimidade, com a associação da Procuradoria Regional Eleitoral, aprovou a 

proposição, com determinação de envio de comunicado ao servidor enlutado. Em seguida, o 

Desembargador Presidente felicitou o Juiz Marcello Rocha - que se encontrava presente ao 

Plenário para atuar no Recurso Eleitoral número 0600234-64-35.2022.6.20.0011, em virtude 

da alegação de suspeição do Juiz Fernando Jales para atuar no feito, e por ser tratar de 

processo sujeito à observância do art. 28, § 4º, do Código Eleitoral - pela passagem do 
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aniversário do seu natalício, ocorrido no último dia 08, no que também foi acompanhado 

pelos demais Membros e pela Procuradora Regional Eleitoral. O Juiz Fernando Jales 

propôs moção de pesar pelo falecimento do Senhor Murillo Felinto, empresário que atuou no 

desenvolvimento do turismo potiguar, ocorrido no último dia 28 de outubro. O Tribunal, à 

unanimidade, com a associação da Procuradoria Regional Eleitoral, aprovou a proposição, 

com determinação de envio de comunicado à família enlutada. JULGAMENTOS - AÇÃO 

DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL Nº 0601628-42.2022.6.20.0000. 

PROTOCOLO: 12152. ORIGEM: SÃO GONÇALO DO AMARANTE-RN. RELATOR 

ORIGINAL: EXPEDITO FERREIRA. RESUMO: Abuso - De Poder Político/Autoridade. 

Cargo - Prefeito. INVESTIGANTE: PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL - RN. 

INVESTIGADO: ERALDO DANIEL de PAIVA. DECISÃO: O Relator, justificadamente, 

retirou o processo de mesa. RECURSO ELEITORAL Nº 0600234-64.2022.6.20.0011. 

PROTOCOLO: 12907. ORIGEM: PEDRO VELHO-RN. RELATOR ORIGINAL: 

EXPEDITO FERREIRA. RESUMO: Abuso - De Poder Político/Autoridade. Cargo - 

Prefeito. Cargo - Vice-Prefeito. RECORRENTE: FRANCISCA EDNA de LEMOS e 

REJANE MARIA de LIMA COSTA. RECORRIDA: COLIGAÇÃO PEDRO VELHO para 

TODOS (44-UNIÃO / FEDERAÇÃO BRASIL da ESPERANÇA - FE BRASIL (PT/PC do 

B/PV)). SUSTENTAÇÃO ORAL: Os Advogados CAIO VITOR RIBEIRO BARBOSA e 

RAFAEL VALE BEZERRA realizaram sustentação oral. DECISÃO: O Tribunal, por 

unanimidade, em consonância com o parecer da Procuradoria Regional Eleitoral, 

rejeitou a preliminar de nulidade processual; no mérito, após o voto do Relator que, em 

consonância parcial com o entendimento ministerial, dava parcial provimento ao 

recurso eleitoral interposto por FRANCISCA EDNA LEMOS e REJANE MARIA DE 

LIMA COSTA, pediu vista dos autos o Juiz Fábio Bezerra. Os demais membros ficaram 

no aguardo do voto-vista. MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0601103-

18.2022.6.00.0000. PROTOCOLO: 12882. ORIGEM: NATAL-RN. RELATOR 

ORIGINAL: MARIA NEIZE DE ANDRADE FERNANDES. RESUMO: Impugnação ao 

Registro de Candidatura. Direito Líquido e Certo. Cargo - Deputado Estadual. 

IMPETRANTE: ANAXIMANDRO RODRIGUES do VALE COSTA. IMPETRADO: 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL do RIO GRANDE do NORTE. DECISÃO: O Des. 

Expedito Ferreira, que havia pedido vista dos autos em sessão anterior, informou que o 

processo não se encontrava em mesa. PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 

0601120-96.2022.6.20.0000. PROTOCOLO: 11535. ORIGEM: NATAL-RN. RELATOR 

ORIGINAL: FABIO LUIZ DE OLIVEIRA BEZERRA. RESUMO: Prestação de Contas - 
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De Candidato. Cargo - Deputado Estadual. REQUERENTE: ELEICAO 2022 JACKSON de 

SANTA CRUZ ALBUQUERQUE BEZERRA DEPUTADO ESTADUAL e JACKSON de 

SANTA CRUZ ALBUQUERQUE BEZERRA. DECISÃO: ACORDAM os Juízes do 

Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, por unanimidade, em 

consonância com o parecer da Procuradoria Regional Eleitoral, em aprovar com 

ressalvas as contas de JACKSON DE SANTA CRUZ ALBUQUERQUE, alusiva à 

movimentação de recursos nas Eleições 2022, determinando-se o recolhimento ao 

Tesouro Nacional do valor de R$ 3.402,26 (três mil, quatrocentos e dois reais e vinte e 

seis centavos), decorrente da aplicação irregular de recursos do Fundo Especial de 

Financiamento de Campanha, nos termos do voto do Relator, parte integrante desta 

decisão. Anotações e comunicações. RECURSO CRIMINAL ELEITORAL Nº 0600026-

10.2022.6.20.0002. PROTOCOLO: 12838. ORIGEM: NATAL-RN. RELATOR 

ORIGINAL: FABIO LUIZ DE OLIVEIRA BEZERRA. RESUMO: Inscrição Fraudulenta. 

RECORRENTE: ANTONIO GILMAR PEGADO de ARAUJO. RECORRIDO: 

MINISTERIO PUBLICO ELEITORAL. DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Egrégio 

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, por unanimidade, em consonância 

com o parecer da Procuradoria Regional Eleitoral, em dar provimento parcial ao 

recurso criminal eleitoral interposto por ANTÔNIO GILMAR PEGADO DE ARAÚJO 

para, mantendo-se a condenação pelo crime de inscrição fraudulenta (art. 289 do Código 

Eleitoral), por duas vezes, em concurso material, alterar a dosimetria da pena aplicada 

na sentença, no que tange exclusivamente à avaliação da conduta social do agente, de 

modo a estabelecê-la, após o cúmulo material (art. 69 do CP), em 2 (dois) anos de 

reclusão e 10 (dez) dias-multa, com a permanência da substituição da pena privativa de 

liberdade aplicada por prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, nos 

termos do voto do Relator, parte integrante desta decisão. Anotações e comunicações. 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 0601379-91.2022.6.20.0000. 

PROTOCOLO: 11801. ORIGEM: NATAL-RN. RELATOR ORIGINAL: MARIA NEIZE 

DE ANDRADE FERNANDES. RESUMO: Prestação de Contas - De Candidato. Cargo - 

Deputado Federal. REQUERENTE: ELEICAO 2022 LEILZA PALMEIRA de MEDEIROS 

DEPUTADO FEDERAL e LEILZA PALMEIRA de MEDEIROS. DECISÃO: ACORDAM 

os Juízes do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, por 

unanimidade, em consonância com o parecer da Procuradoria Regional Eleitoral, em 

aprovar com ressalvas as contas de LEILZA PALMEIRA DE MEDEIROS, referente à 

sua campanha ao cargo de Deputado Federal nas Eleições Gerais de 2022, nos termos do 
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voto da Relatora, parte integrante desta decisão. Anotações e comunicações. 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 0601263-85.2022.6.20.0000. 

PROTOCOLO: 11681. ORIGEM: NATAL-RN. RELATOR ORIGINAL: TICIANA 

NOBRE. RESUMO: Prestação de Contas - De Candidato. Cargo - Deputado Estadual. 

REQUERENTE: ELEICAO 2022 KEVILLY LEANDRO NERIS da SILVA DEPUTADO 

ESTADUAL e KEVILLY LEANDRO NERIS da SILVA. DECISÃO: ACORDAM os Juízes 

do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, por unanimidade, em 

consonância com o parecer da Procuradoria Regional Eleitoral, em aprovar com 

ressalvas as contas de KEVILLY LEANDRO NERIS DA SILVA, referente à sua 

campanha ao Cargo de Deputado Estadual nas eleições de 2022, nos termos do voto da 

Relatora, parte integrante desta decisão. Anotações e comunicações. REQUERIMENTO 

DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL Nº 

0601659-62.2022.6.20.0000. PROTOCOLO: 12204. ORIGEM: NATAL-RN. RELATOR 

ORIGINAL: TICIANA NOBRE. RESUMO: Regularização de Contas Anuais. Partido 

Político - Órgão de Direção Estadual. REQUERENTE: PATRIOTA - PATRIOTA - 

REGIONAL (RN). RESPONSÁVEL: MARCEL de BRITO VITAL e JOSAFA de BRITO. 

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Rio 

Grande do Norte, por unanimidade, em dissonância parcial com o parecer da 

Procuradoria Regional Eleitoral, em indeferir o pedido de regularização das contas do 

PRP/RN, relativas ao exercício financeiro de 2017, nos termos do voto da Relatora, parte 

integrante desta decisão. Anotações e comunicações. AÇÃO DE JUSTIFICAÇÃO DE 

DESFILIAÇÃO PARTIDÁRIA/PERDA DE CARGO ELETIVO Nº 0600346-

32.2023.6.20.0000. PROTOCOLO: 12862. ORIGEM: NATAL-RN. RELATOR 

ORIGINAL: FERNANDO JALES. RESUMO: Justificação de Desfiliação Partidária. 

REQUERENTE: KLEBER FERNANDES da SILVA. REQUERIDO: PARTIDO da SOCIAL 

DEMOCRACIA BRASILEIRA - PSDB - REGIONAL (RN). DECISÃO: ACORDAM os 

Juízes do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, por 

unanimidade, em consonância com o parecer da Procuradoria Regional Eleitoral, em 

autorizar a desfiliação partidária de KLEBER FERNANDES DA SILVA, Vereador do 

Município de Natal/RN, do PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA - 

PSDB, sem a perda de seu mandato eletivo, nos termos do voto do Relator, parte 

integrante desta decisão. Anotações e comunicações. REQUERIMENTO DE 

REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 

0600297-88.2023.6.20.0000. PROTOCOLO: 12777. ORIGEM: NATAL-RN. RELATOR 
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ORIGINAL: FERNANDO JALES. RESUMO: Prestação de Contas - De Candidato. Cargo 

- Deputado Estadual. Requerimento de Regularização da Situação de Inadimplência de 

Prestação de Contas. REQUERENTE: NATANAEL FERREIRA do NASCIMENTO. 

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Rio 

Grande do Norte, por unanimidade, em consonância com o parecer da Procuradoria 

Regional Eleitoral, em deferir o pedido de regularização da situação eleitoral de 

NATANAEL FERREIRA DO NASCIMENTO, relativamente à omissão quanto ao dever 

de prestar contas de campanha no pleito de 2018, nos termos do voto do Relator, parte 

integrante desta decisão. Anotações e comunicações. PRESTAÇÃO DE CONTAS 

ELEITORAIS Nº 0601557-40.2022.6.20.0000. PROTOCOLO: 12005. ORIGEM: NATAL-

RN. RELATOR ORIGINAL: DANIEL MAIA. RESUMO: Prestação de Contas - De 

Candidato. Cargo - Deputado Federal. REQUERENTE: ELEICAO 2022 WELLINGTON de 

OLIVEIRA BERNARDO DEPUTADO FEDERAL e WELLINGTON de OLIVEIRA 

BERNARDO. DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral 

do Rio Grande do Norte, por unanimidade, em consonância com o parecer da 

Procuradoria Regional Eleitoral, em aprovar com ressalvas as contas de 

WELLINGTON DE OLIVEIRA BERNARDO, determinando-se o recolhimento ao 

Tesouro Nacional do valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), nos termos do voto do Relator, 

parte integrante desta decisão. Anotações e comunicações. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 0600407-87.2023.6.20.0000. PROTOCOLO: 12981. ORIGEM: 

NATAL-RN. RELATOR ORIGINAL: CORNÉLIO ALVES. RESUMO: Requisição de 

Servidor - Renovação de Requisição de Servidor. INTERESSADO: JUÍZO da 33ª ZONA 

ELEITORAL - MOSSORÓ/RN, JUÍZO da 47ª ZONA ELEITORAL - PENDÊNCIAS/RN, 

JUÍZO da 12ª ZONA ELEITORAL - NOVA CRUZ/RN, JUÍZO da 09ª ZONA ELEITORAL - 

GOIANINHA/RN, JUÍZO da 29ª ZONA ELEITORAL - AÇU/RN, JUÍZO da 58ª ZONA 

ELEITORAL - MOSSORÓ/RN, JUÍZO da 34ª ZONA ELEITORAL - MOSSORÓ/RN, 

JUÍZO da 27ª ZONA ELEITORAL - JUCURUTU/RN, JUÍZO da 013ª ZONA ELEITORAL 

de SANTO ANTÔNIO RN, JUÍZO da 011ª ZONA ELEITORAL de CANGUARETAMA RN, 

JUÍZO da 025ª ZONA ELEITORAL de CAICÓ RN, JUÍZO da 053ª ZONA ELEITORAL de 

TANGARÁ RN, JUÍZO da 18ª ZONA ELEITORAL - ANGICOS/RN, JUÍZO da 20ª ZONA 

ELEITORAL - CURRAIS NOVOS/RN, JUÍZO da 05ª ZONA ELEITORAL - 

MACAÍBA/RN e JUÍZO da 35ª ZONA ELEITORAL - APODI/RN. DECISÃO: 

ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, por 

unanimidade, em consonância com o parecer oral da Procuradoria Regional Eleitoral, 
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em deferir a prorrogação do ato requisitório dos servidores insertos na relação de fl. 67, 

com efeitos a contar do prazo final das requisições consignado na referida relação, 

mantido o ônus remuneratório a cargo dos órgãos de origem dos servidores, em 

conformidade com as disposições contidas na Lei nº 6.999/82 e na Resolução TSE 

23.523/2017, nos termos do voto do Presidente, parte integrante da presente decisão. 

Anotações e comunicações. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0600409-

57.2023.6.20.0000. PROTOCOLO: 12984. ORIGEM: NATAL-RN. RELATOR 

ORIGINAL: CORNÉLIO ALVES. RESUMO: Requisição de Servidor. INTERESSADO: 

JUÍZO da 069ª ZONA ELEITORAL de NATAL RN. DECISÃO: ACORDAM os Juízes do 

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, por unanimidade, em consonância 

com o parecer oral da Procuradoria Regional Eleitoral, em requisitar a servidora 

AMANDA CARLA BATISTA QUERINO DA ROCHA, ocupante do cargo de Assistente 

em Administração, do Quadro de Pessoal do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Rio Grande do Norte - IFRN, com lotação no Município de Natal/RN, 

para prestar serviços no Cartório Eleitoral da 69ª ZE, com sede em Natal/RN, pelo 

prazo de 3 (três) anos, com fundamento na art. 2º, § 1º, da Lei nº 6.999, de 07/06/1982, e 

na Resolução TSE nº 23.523/2017, a contar da apresentação da servidora, e, ainda, com 

ônus remuneratório a cargo do órgão de origem por se tratar de requisição inicial, nos 

termos do voto do Presidente, parte integrante desta decisão. Anotações e comunicações. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0600411-27.2023.6.20.0000. PROTOCOLO: 12986. 

ORIGEM: JOÃO CÂMARA-RN. RELATOR ORIGINAL: CORNÉLIO ALVES. 

RESUMO: Matéria Administrativa. INTERESSADO: JUÍZO da 10ª ZONA ELEITORAL - 

JOÃO CÂMARA/RN e JUÍZO da 062ª ZONA ELEITORAL de JOÃO CÂMARA RN. 

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do 

Norte, por unanimidade, em consonância com o parecer oral da Procuradoria Regional 

Eleitoral, em deferir o pedido de alteração de lotação dos servidores requisitados 

GESSICLEIDE FERREIRA DA SILVA e JOSÉ HORLANDO ASSIS DE OLIVEIRA, 

da 10ª Zona Eleitoral para a 62ª Zona Eleitoral, ambas com sede em João Câmara/RN, e 

JOÃO BOSCO TEIXEIRA JÚNIOR e JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA DIAS, da 62ª 

Zona Eleitoral para a 10ª Zona Eleitoral, com efeitos a contar da data de sua 

apresentação, mantendo-se o marco inicial das requisições e, ainda, mantido o ônus 

remuneratório a cargo dos órgãos de origem, com fundamento na Lei nº 6.999/1982 e na 

Resolução TSE nº 23.523/2017, nos termos do voto do Presidente, parte integrante da 

presente decisão. Anotações e comunicações. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
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0600410-42.2023.6.20.0000. PROTOCOLO: 12985. ORIGEM: NATAL-RN. RELATOR 

ORIGINAL: CORNÉLIO ALVES. RESUMO: Proposta de Alteração de Resolução. 

INTERESSADO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL do RIO GRANDE do NORTE. 

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Rio 

Grande do Norte, por unanimidade de votos, em harmonia com o parecer oral da 

Procuradoria Regional Eleitoral, em aprovar a minuta de Resolução que altera a 

Resolução nº 5, de 20 de março de 2012, dispondo sobre o Regulamento da Secretaria, 

para reestruturar a Assessoria de Apoio à Governança e Gestão Estratégica e a 

Assessoria de Integração. Anotações e comunicações. Nada mais havendo a tratar, foi 

encerrada a sessão às dezesseis horas e vinte e quatro minutos. Do que para constar eu, 

_____________________________, Secretário das Sessões substituto (Jean de Paiva Nunes), 

lavrei a presente Ata, que, depois de lida e aprovada, vai assinada pelos presentes. 

 
 
 

Desembargador Cornélio Alves de Azevedo Neto 
Presidente 

 
 
 

Desembargador Expedito Ferreira de Souza 
Vice-Presidente e Corregedor  

 
 
 

Juiz Fábio Luiz de Oliveira Bezerra 
 
 
 

Juíza Maria Neíze Andrade Fernandes 
 
 
 

Juíza Ticiana Maria Delgado Nobre 
 
 
 

Juiz Fernando de Araújo Jales Costa 
 
 
 

Juiz Daniel Cabral Mariz Maia 
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Dra. Clarisier Azevedo Cavalcante de Morais 
Procuradora Regional Eleitoral 


